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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

ID CidadES/TCE/ES: 2026.500E0500023.01.0009 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio do FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES, doravante denominado FUNREBOM, com 
sede na Rua Tenente Mario Francisco de Brito, nº 100 – Enseada do Suá, Vitória/ES, 
CEP: 29050-420, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
para CONTRATAÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS OFICIAIS PARA O CBMES,  
conforme processo E-Docs nº 2026-ZJ6RZ, nos termos da Lei 14.133/2021, do Decreto 
Estadual nº 5.352-R/2023, do Decreto Estadual 5.545-R/2023, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A licitação ocorrerá por meio do Sistema Integrado de Gestão Administrativa – 
SIADES, cujo endereço eletrônico é https://portalsiades.es.gov.br/. 

1 - DO OBJETO E DISPOSIÇÕES ESSENCIAIS 

1.1 - O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento de 
ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS OFICIAIS PARA O CBMES, conforme especificações 
do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

1.2 - A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela 
constante do Anexo I deste Edital, devendo o licitante oferecer proposta para todos os 
itens que compõem o grupo. 

1.3 - O(s) preço(s) máximo(s) admitido(s) para a presente licitação é (são) o(s) que 
consta(m) no Anexo I deste Edital. 

1.4 - Data de Início do Acolhimento das Propostas: 01 de junho de 2026; às 08h:00min. 

1.5 - Data do Fim do Acolhimento das Propostas: 17 de junho de 2026; às 10h:00min. 

1.6 - Data da Abertura das Propostas: 17 de junho de 2026.; às 10h:30 min. 

1.7 - Data da sessão pública: 17 de junho de 2026.; às 10h:30 min. 

1.8 - O modo de disputa será o aberto e fechado. 

1.9 - Esta licitação será julgada sob o critério de menor preço por grupo de itens. 

1.10 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento da 
Unidade Gestora: 450904 Código do Órgão: 45 Código da Unidade Orçamentaria: 904 
Código da função: 06 Sub função: 182 Código do Programa: 0059 Código da ação: 2900 
Categoria econômica da Despesa: 3 Grupo de natureza da Despesa: 3 Modalidade: 90 
Elemento de despesa: 39 Subelemento: 22 Fonte: 759 
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema Integrado de Gestão Administrativa – SIADES 
(https://portalsiades.es.gov.br/). 

2.1.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 

2.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sistema relacionado no item anterior e mantê-lo atualizado junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 
123/2006. 

2.6 - Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 - pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.3 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.4 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.5 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.6.6 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.7 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

2.6.8 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.6.9 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato servidor público estadual, independentemente de qual seja o órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021 e arts. 221, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 46/1994 e 35 da 
Constituição Estadual. 

2.7 - O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

2.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9 - O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

3.1 - Na presente licitação, as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento ocorrem antes da fase de habilitação. 

3.2 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

3.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
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3.3.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.3.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.3.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

3.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual ou equiparadas, ou sociedade cooperativa, deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º da Lei 14.133/2021. 

3.5.1 - No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedor individual ou equiparadas, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, 
empresas de pequeno porte e microempreendedor individual ou equiparadas, a 
assinalação do campo “não” produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 123/ 2006. 

3.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei 14.133/2021, e neste Edital. 

3.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão 
pública. 

3.7.1 - Após a abertura da sessão pública, não cabe desistência da proposta, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sob pena 
de aplicação das penalidades legais. 
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3.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 

3.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.10 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso. 

4 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, considerando no máximo 02 (duas) casas decimais, inclusive na etapa de 
lances dos campos indicados. 

4.1.1 - Os licitantes deverão preencher os campos referentes ao prazo de entrega e 
de validade da proposta, podendo inserir qualquer valor numérico, uma vez que não 
serão utilizados para julgamento da proposta, tendo em vista que o licitante 
arrematante do certame estará vinculado as condições e os prazos estipulados neste 
Edital e seus anexos. 

4.1.2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 - O licitante arrematante deverá indicar a marca e modelo do produto oferecido 
na proposta inicial registrada no sistema, podendo modificá-los quando da 
apresentação da proposta final ajustada de que trata o item 8.1. 

4.3 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

4.4 - O licitante deverá formular sua proposta, considerando as disposições do Decreto 
nº 4.251-R, de 21 de maio de 2018, que obriga aqueles que são contratados pela 
Administração Pública, a efetivar a contratação de mão-de-obra necessária à execução 
da obra ou serviço advindos do sistema penitenciário estadual, no percentual de 6% (seis 
por cento) da mão-de-obra total para a execução do objeto contratual, nos termos da Lei 
complementar nº 879/2017. 
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4.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á pelo Pregoeiro, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 - Todas as propostas apresentadas pelos participantes serão recebidas e registradas 
pelo sistema como classificadas para a disputa e encaminhadas para etapa de lances. 

5.2.1 - Em nenhuma hipótese, o Pregoeiro poderá desclassificar da disputa uma 
proposta antes da fase de julgamento. 

5.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

5.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.4.1 - Na hipótese de nenhuma proposta inicial ser ofertada, o sistema encerrará, 
automaticamente, a fase e irá registrar em ata e indicar que o item ou grupo de itens 
foi declarado deserto. 

5.4.2 - Na hipótese de comparecer apenas um licitante na fase de lances, o sistema 
encerrará, automaticamente, a fase e iniciará a etapa de negociação. 

5.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
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5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de r$1,00 (Um Real). 

5.9  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 
ou inexequível. 

5.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final crescente de classificação. 

5.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

5.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 6.12.2, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final crescente de classificação. 
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5.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das 
propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

5.13.1 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas neste item, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final crescente de classificação. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

5.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6 DO ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO  

6.1 Encerrada a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual ou 
equiparadas participantes em itens ou grupos de itens “não exclusivos”, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006. 
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6.1.1 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual ou equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

6.1.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
convocação automática para tanto. 

6.1.3 Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após 
a fase de lances, o Pregoeiro deverá informar aos licitantes, com antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas, a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do 
empate e convocar a microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedor individual ou equiparadas para exercer seu direito de preferência 
nos termos do subitem anterior. 

6.1.4 Caso a microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 
ou equiparadas melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedor individual ou equiparadas que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.1.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas 
de pequeno porte e microempreendedor individual ou equiparadas que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.2 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.2.1 Havendo eventual empate, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei 14.133/2021. 

6.2.2 Esgotados os critérios de desempate previsto em lei, o desempate poderá ocorrer por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 

6.3 Em seguida, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante arrematante, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas no edital. 

6.3.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.3.2 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
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6.4 Na hipótese de o licitante arrematante permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas. 

6.4.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante arrematante, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.5 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a negociação, o Pregoeiro solicitará ao licitante arrematante que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta final, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, juntamente com os Dados Complementares, 
observando os modelos anexos a este Edital. 

7.2 Ato contínuo, o Pregoeiro verificará se o licitante arrematante atende às condições 
de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021, 
legislação correlata e neste Edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

7.2.1 SICAF; 

7.2.2 Cadastro de Fornecedores do Estado do Espírito Santo – CRC/ES;   

7.2.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.2.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
em nome de seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que 
prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o 
Pregoeiro reputará o licitante desclassificado, por falta de condição de participação.  

7.5 Verificadas as condições de participação, o Pregoeiro examinará a proposta 
vencedora quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação, a sua exequibilidade e à adequação ao objeto em relação a este 
Edital e em seus anexos, observando o disposto nas normas cabíveis. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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7.6.1 contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.7 O licitante arrematante deverá apresentar em sua proposta econômica, sob pena 
de desclassificação, a declaração de que ela compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8 Após a verificação das condições dos itens antecedentes, o licitante arrematante 
erá declarado classificado, caso tenha atendido a todas as exigências do Edital e 
seus Anexos, e o Pregoeiro iniciará, a fase de habilitação. 

7.9 Se a proposta vencedora for desclassificada, o Pregoeiro retornará a etapa de 
negociação e, em seguida, examinará a proposta subsequente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às 
exigências do Edital e seus anexos. 

7.9.1 Se todos os licitantes forem desclassificados e/ou inabilitados, o Pregoeiro irá declarar 
fracassado o item ou grupo de itens correspondente. 

7.9.2 A declaração do fracasso deverá observar os procedimentos descritos no tópico 
referente a fase de recurso. 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Encerrada a fase de julgamento, o Pregoeiro solicitará os documentos previstos no 
Anexo II deste Edital para fins de habilitação, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF e no 
CRC/ES. 

8.2 Em se tratando de consórcio, os documentos de habilitação deverão ser 
apresentados em relação a cada empresa consorciada, observando o item sobre 
participação em consórcio. 

8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados, em formato 
digital, por meio do sistema, e no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir  
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da solicitação do Pregoeiro no sistema. 

8.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021). 

8.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.6 A habilitação será verificada por meio do SICAF e do CRC/ES, nos documentos por 
eles abrangidos. 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e no CRC/ES e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.8 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
e no CRC/ES serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no mesmo 
prazo de envio dos documentos de habilitação. 

8.9 Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova. 

8.10 Após a verificação das condições dos itens antecedentes, da apreciação e análise 
documental, o licitante classificado será declarado habilitado, caso tenha atendido 
a todas as exigências do Edital e seus Anexos, e, em seguida, o Pregoeiro irá 
declará-lo licitante vencedor. 

8.11 Se o licitante classificado for inabilitado, o Pregoeiro retornará a etapa de 
negociação e, em seguida, examinará a oferta subsequente e a respectiva 
documentação de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda às exigências do Edital e seus anexos. 

8.11.1 Se todos os licitantes forem desclassificados e/ou inabilitados, o Pregoeiro irá declarar 
fracassado o item ou grupo de itens correspondente. 

8.12 A declaração do licitante vencedor e o fracasso do item ou grupo de itens deverão 
observar os procedimentos descritos no tópico referente a fase de recurso. 
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9 DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata referente a declaração de vencedor da licitação ou do fracasso do 
item ou grupo de itens. 

9.3 Quando se tratar de decisão sobre o julgamento das propostas, habilitação ou 
inabilitação de licitantes, em que se declarar o vencedor da licitação ou o fracasso 
um item ou grupo de itens, o Pregoeiro comunicará aos licitantes, por meio do 
sistema, e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, acerca da 
declaração de vencedor ou do fracasso do item ou grupo de itens, bem como da 
abertura do prazo para manifestação imediata, conforme estabelecem os subitens 
seguintes: 

9.3.1  A declaração do licitante vencedor ocorrerá na fase de habilitação e o fracasso do 
item ou grupo de itens na fase de julgamento ou habilitação, conforme o caso, 
momento em que o sistema tramitará, automaticamente, para a fase de recurso. 

9.3.2 a intenção de recorrer deverá ser manifestada uma única vez e imediatamente na fase 
de recurso, sob pena de preclusão; 

9.3.3 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos; 

9.3.4 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata referente a declaração de vencedor da licitação ou do fracasso 
do item ou grupo de itens, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

9.4 Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 

9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis a contar do término do prazo de apresentação das razões 
recursais, ficando, desde logo, intimados, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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9.8  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sistema de processo eletrônico E-Docs, no Acesso Cidadão 
(https://acessocidadao.es.gov.br/). 

9.11 Na hipótese de nenhum licitante manifestar intenção de recorrer, o sistema 
encerrará, automaticamente, e o Pregoeiro encaminhará para fase de adjudicação 
e homologação. 

10 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO 

10.1 Inexistindo recursos ou decididos aqueles apresentados e constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório e adjudicará o objeto. 

10.2 Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 
receber o instrumento equivalente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.2.1 Considerando a adoção do processo eletrônico E-Docs, a assinatura será realizada 
mediante usuário e senha (assinatura eletrônica) no Acesso Cidadão 
(https://acessocidadao.es.gov.br/) ou através de certificado digital, conforme acordado 
entre as partes. 

10.2.2 Não poderão ser utilizadas formas diferentes de assinatura em um mesmo 
documento. 

10.2.3 No caso de assinatura eletrônica, as partes deverão providenciar uma conta verificada 
no Acesso Cidadão, conforme instruções contidas no endereço: 
https://compras.es.gov.br/conta-verificada. 

10.3 A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual 
período, nos termos do art. 90, § 1º, da Lei 14.133/2021, quando solicitado pelo 
licitante adjudicatário durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

10.4 Caso adotado o Sistema de Registro de Preços, observar-se-á o procedimento de 
convocação e assinatura previsto no tópico específico, bem assim o disposto nos 
itens antecedentes quando da realização das contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços.  

10.5 Para a formalização da contratação, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 
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10.6 Se a proposta não for mais aceitável, ou se o licitante adjudicatário não mais 
atender às exigências de habilitação, ou se recusar a assinar o contrato, o Pregoeiro 
observará o disposto no art. 90 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

 

11 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, o 
licitante ou adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta, ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o 
contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5 fraudar a licitação; 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013; 
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11.2 Reputar-se-á comportamento inidôneo, exemplificativamente, os tipificados nos 
arts. 337-F a 337-M do Código Penal e no art. 5º da Lei 12.846/2013, bem como a 
declaração falsa quanto às condições de participação e quanto ao enquadramento 
como ME/EPP. 

11.3 O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade penal e civil, às seguintes sanções: 

11.3.1 multa de 0,5% até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para os lotes em que 
participou o licitante; 

11.3.2 impedimento de licitar e contratar; e 

11.3.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se além 
da disciplina legal e regulamentar, o disposto no Termo de Contrato e/ou no Termo 
de Referência quanto ao procedimento e outras condições. 

11.6 As sanções por atos praticados durante a execução do contrato estão previstas 
no Termo de Contrato e/ou no Termo de Referência. 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da legislação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

12.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelo Sistema 
Integrado de Gestão Administrativa – SIADES (https://portalsiades.es.gov.br/) ou 
protocolizados no órgão realizador do certame, de 9 às 18 horas, ou enviadas para 
o e-mail cpl@bombeiros.es.gov.br. Somente serão aceitas impugnações 
protocolizadas se assinadas pelo impugnante. 

12.3  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

12.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.4 Caso o Pregoeiro decida pela improcedência da impugnação ao ato convocatório, 
deverá encaminhar o processo para a Autoridade Competente, a quem competirá, 
nesse caso, ratificar ou alterar a decisão do Pregoeiro. 
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12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

12.6 Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

12.7 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por 
publicação em campo próprio do sistema e juntamente com o Edital e seus Anexos, 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, ficando os interessados obrigados a acessar o endereço para 
a obtenção das informações prestadas. 

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema Integrado de Gestão Administrativa 
– SIADES (https://portalsiades.es.gov.br/).  

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelos do Edital 

Vitoria, 29 de Maio de 2026 

Alessandra Rufino 

Agente de contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1 Título 

Locação de estruturas para solenidades oficiais realizadas pelo CBMES.  

1.1.1 Controle de Versão 

Original - 24/02/2026 

1ª Revisão - 02/03/2026 

2ª Revisão - 10/04/2026 

3ª Revisão -  16/04/2026 

4ª Revisão – 04-05/2026 

Versão Final – 28/05/2026 

 

1.2 Vigência do Contrato 

A contratação terá vigência no ano de 2026, a contar do primeiro dia útil subsequente 

ao recebimento da autorização de compras, ou publicação do extrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas – PNCP ou, em caso de inviabilidade técnica de publicação 

no PNCP, deverá ocorrer em Diário Oficial do Estado, conforme regra do parágrafo 

único do Art. 4º do Decreto Nº 5545-R, de 14/11/2023. 

 

Na hipótese de inviabilidade técnica de publicação no PNCP, a mesma deverá ocorrer 

no Diário Oficial do Estado, conforme art. 4º, Parágrafo Único do Decreto 5.545-R/2023. 

 

1.2.2 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO. 

 

1.2.3 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com 

a exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

 

1.2.4 - O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema 

Corporativo de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais EDOCS do Governo do 

Estado do Espírito Santo, meio pelo qual será solicitada a assinatura do 

contrato/autorização de compras. 

 

Ano de vigência: 2026 
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1.3 Unidade Requisitante 

ASCOM - Assessoria de Comunicação. 
  

1.4 Responsável pela Elaboração do TR 
3º Sgt BM – Armando Malini Zocateli  

Cargo/Função: Auxiliar ASCOM 

Número Funcional: 3135497 

Telefone Institucional: 27 3194-3720 

Celular: 27 98879-7812 

E-mail: bm5cbmes@gmail.com 
 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO E QUANTITATIVOS DESEJADOS 

2.1 Definição do Lote 

 

ITEM Descrição do Material / 
Contratação do Serviço 

Código 

SIADES 

Unid. 
Med. 

Quant. Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

 
 
 
 
 
1 

LOCAÇÃO DE TENDA 10X6: 
ESTRUTURADA POR COLUNAS 
METÁLICAS DE TUBO 
GALVANIZADO QUADRADO 
70X70 COM ESPESSURA DE 
2MM, COBERTURA: MODELO 
PIRAMIDAL COM ABERTURA 
CENTRAL DE 1X1MT, COM LONA 
BRANCA, LAMINADA EM PVC 
ECALANDRADA COM REFORÇO 
DE TECIDOS DE POLIÉSTER 
ANTI-CHAMAS E 
AUTOEXTINGUÍVEL, COM LAUDO 
DE INCOMBUSTIBILIDADE. 

 

 

 

 

 

 

0283191 

 
 
 
 
 
Und. 

 
 
 
 
 

04 

 
 
 
 

2.570,00 
 

 
 
 
 

10.280,00 

 
 
2 

LOCAÇÃO DE TENDA 6X6, 
MODELO CHAPÉU DE BRUXA, EM 
METALON, COBERTURA EM LONA 
BRANCA, ANTI CHAMAS COM PÉ 
DIREITO DE 3M.  

 

0283191 

 
 
Und. 

 
 

02 

 
 
1.000,00 

 
 

2.000,00 

3 LOCAÇÃO DE TENDA 2X2, MODELO 
CHAPÉU DE BRUXA, EM METALON, 
COBERTURA EM LONA BRANCA, ANTI 
CHAMAS COM PÉ DIREITO DE 3M. 

 

0283191 
 

Und. 
 

02 
 

443,33 
 

886,66 

4 LOCAÇÃO DE TENDA 2X3, MODELO 
CHAPÉU DE BRUXA, EM METALON, 

 

0283191 

 
Und. 

 
02 

 
610,00 

 
1.220,00 
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COBERTURA EM LONA BRANCA, ANTI 
CHAMAS COM PÉ DIREITO DE 3M. 

 
 
 
 
5 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO EM POLIETILENO, 
MEDINDO 1,20 X 1,20 X 2,20, COM 
CAIXA DE DEJETOS REMOVÍVEL 
DE 125 LITROS, 
PROPORCIONANDO 
PRATICIDADE E MOBILIDADE EM 
LOCAIS ONDE NÃO É POSSÍVEL 
EXECUTAR O PROCESSO 
TRADICIONAL DE SUCÇÃO, COM 
SISTEMA DE FECHAMENTO 
ATRAVÉS DE TAMPA 
ROSQUEÁVEL COM PORTA 
OBJETOS E SUPORTE PARA 
PAPEL HIGIÊNICO. INSTALADOS 
E DISTRIBUÍDOS NO LOCAL 
DEFINIDO PELO CONTRATANTE. 

 
 
 
 
 

0283447 

 
 
 
 
 
Und. 

 
 
 
 
 

07 

 
 
 
 
 

500,00 

 
 
 
 
 
    3.500,00 
 

 
 
 
 
 
6 

LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE 04 
CAIXAS BOSE OU SONDBOX 
MODELO L1, 02 CAIXAS DE 
SUBGRAVE DE 15 POLEGADAS; 
CONSOLE MIX DIGITAL DE 32 
CANAIS, 02 MICROFONES SEM 
FIO, 10 MICROFONES COM FIO, 
MICROFONAÇÃO PARA 
MÚSICOS, AMPLIFICAÇÃO DE 
GUITARRA E BAIXO, 10 
PEDESTAIS DE MICROFONE, 
CABEAMENTO, 01 TÉCNICO E 01 
AJUDANTE. 

 
 
 
 

 

0286076 

 
 
 
 
 
Und. 

 
 
 
 
 

04 

 
 
 
 
 
4.400,00 
 

 
 
 
 
 

17.600,00 

 
 
7 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE: DESCRIÇÃO: SISTEMA 
P.A. 08 - CAIXAS LINE ARRAY - 
MÉDIO / AGUDO (2 VIAS) COM 
POTÊNCIA DE 1.250 RMS 
(UNIDADE). 08 - CAIXAS DE 
SUBGRAVE COM 16 ALTO 
FALANTES DE 18 / 800 RMS. 01 - 
CONSOLE DIGITAL 32 CANAIS, 14 
AUXILIARES (GATE, 
COMPRESSOR, EFEITOS E 
EQUALIZADORES) INCLUSO NA 
MESA DIGITAL COM SOFTWARE 

 
 

0283214 

 
 
Und. 

 
 

01 

 
 

9.850,00 

 
 

9.850,00 
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ATUALIZADO. 02 - 
PROCESSADORES DE 
FREQUÊNCIA (DOZE VIAS) 01 - 
SISTEMA MULTI CABOS COM 36 
VIAS COM 50 METROS DE 
COMPRIMENTO COM SLITE 02 - 
AMPLIFICADOR COM 10.000 RMS 
DE POTÊNCIA (SUBGRAVE) 02 - 
AMPLIFICADOR COM 6.000 RMS 
DE POTÊNCIA (MÉDIO GRAVE) 02 
- AMPLIFICADOR COM 6.000 RMS 
DE POTÊNCIA (MÉDIO GRAVE) 02 
- AMPLIFICADOR COM 800 RMS 
DE POTÊNCIA (MÉDIO/AGUDO) 04 
PRO - MICROFONES SEM FIO - 
PROFISSIONAL UHF MULTI 
FREQUÊNCIA. 01 - SISTEMA 
ELÉTRICO STECK COM 50 
METROS DE CABOS. 01 
NOTEBOOK PARA MANIPULAÇÃO 
DO SOM; CONFIGURAÇÃO 
MÍNIMA - 15 POL; INTEL CORE I3; 
4GB RAM; CD/DVD+RW; HD 
500GB; WINDOWS VISTA: 
CODECS PARA EXECUCAO DE 
TODOS OS FORMATOS DE 
VIDEO; FLASH PLAYER COM 
PLUGIN P/-IE; WIRELESS; LEITOR 
DE ARQUIVO PDF; OFFICE 
(WORD, EXCEL, POWER POINT): 
DESCOMPACTADOR DE 
ARQUIVOS; IE 8; SAIDA DE VIDEO 
VGA/HDMI.OBS: SERÁ 
NECESSÁRIO UMA SÉRIE DE 
EQUIPAMENTOS PARA 
ACOMPANHAR E 
COMPLEMENTAR OS DEMAIS 
CITADOS ACIMA, COMO CABOS, 
CONECTORES E OUTROS. 

 
 
8 

LOCAÇÃO DE CADEIRA 50 X 50 
CM E 90 CM DE ALTURA, NA COR 
BRANCA, EMPILHÁVEL, DE 
POLIPROPILENO, CARBONATO E 
ADITIVO COM ANTI UV, COM 
CAPACIDADE DE SUPORTAR NO 
MINIMO 140KG. 

 

 

0278931 

 
 

Und. 

 
 

450 

 
 
5,75 

 
 

2.587,50 
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9 

CONTRATAÇÂO DE OPERADOR 
PARA O EQUIPAMENTO DE SOM 
DURANTE A CERIMÔNIA (até 8h). 

 

0290685 
 
Und. 

 
05 

 
533,33 

 

2.666,65 

 
10 

LOCAÇÃO DE GRADE 
SEPARADORA DE PUBLICO; 
MEDIDAS 2,00 COMPRIMENTO X 
1,10 ALTURA; FABRICADO EM 
TUBO GALVANIZADO. 

 
0290789 

 
Und. 

 
200 

 
62,50 

 
12.500,00 

 
 
 
 
 
 
 

11 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
TIPO PH2.91MM OUTDOOR 4.2.1 
PAINEL DE LED TIPO PH2.91MM 
OUTDOOR (50M²): LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, INSTALAÇÃO E 
OPERAÇÃO DE PAINEL 
ELETRÔNICO MODULAR 
OUTDOOR (PH2.91MM), 
COMBRILHO DE 4500 NITS, 
DIMENSÃO 500X1000MM, COM 
COMPUTADOR PROCESSADOR 
CORE I7, 16GB DE MEMÓRIA 
RAM, PLACA DE VÍDEO 4 GB DE 
MEMÓRIA GDDR5 E COM 
UNIDADES DE 
PROCESSAMENTO, ENTRADAS 
COMPATÍVEIS COM OS SINAIS 
SVÍDEO, VÍDEO COMPOSTO, SDI 
E HDSDI, VOLTAGEM – 220 VOLTS 
COM INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO E 
DESMONTAGEM. M². COM 
OPERADOR 

 
 
 
 
 
 

0290739 

 
 
 
 
 
 

M² 

 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 

13.225,00 

 
 
 
 
 
 

13.225,00 

 
12 

LOCAÇÃO DE TABLADO COM 
CARPETE PRETO NO TAMANHO 
DE 11X05 SUSPENSO EM 0,50CM. 

 
0290790 

 
M² 

 
01 

 
6.050,00 

 
6.050,00 

TOTAL: R$ 82.365,81 

 

OBS   1: HAVENDO DIVERGÊNCIAS ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DESCRITAS NESTE TERMO E AS CONSTANTES DO SISTEMA “SIADES”, SEMPRE 

PREVALECERÃO AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TR; 
 

 

2.2 Justificativa técnica ou econômica para utilização de lote único 

A contratação de serviços para locação de estruturas para as solenidades oficiais 

justifica-se pela necessidade de garantir a uniformidade e qualidade na organização 
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desses eventos, que incluem celebrações importantes como o aniversário da 

Corporação e formatura de cursos, como o de soldado e habilitação de sargentos. 

Essas cerimônias, que contam com a presença de autoridades de alta relevância, 

como o governador do Estado, exigem a locação de estruturas de sonorização, 

tendas, telões e outros itens que compõem a infraestrutura essencial para o sucesso 

das solenidades. 

 

Optar pela contratação em lote único é a melhor solução técnica e econômica, pois 

todos os itens necessários estão inter-relacionados e dependem de uma integração 

eficiente entre si para o bom funcionamento dos eventos. Ao agrupar os serviços em 

um único lote, garante-se maior sincronia entre a instalação, operação e 

desmontagem das estruturas, o que resulta em melhor coordenação e menor risco de 

falhas. Além disso, a contratação única evita a fragmentação dos fornecedores, o que 

poderia gerar incompatibilidades técnicas e aumentaria os custos administrativos e 

logísticos, representando, portanto, uma solução mais econômica e prática para o 

CBMES. 

 
2.3 Justificativa da contratação do quantitativo solicitado 

A contratação dos itens e serviços solicitados é fundamentada na necessidade de atender ao 
público previsto por evento. Considerando a importância das solenidades programadas para 
este ano, é preciso garantir uma infraestrutura adequada, que contemple o conforto, a 
organização e a segurança dos participantes, além de manter o padrão de qualidade 
exigido para eventos que contam com a presença de autoridades estaduais, como o 
governador. 
 

O quantitativo solicitado leva em conta a necessidade de proporcionar espaços 

adequados de acomodação, suporte técnico eficiente para a operação dos sistemas 

de som e estrutura física suficiente para abranger todo o público com comodidade. A 

previsão de demanda é baseada na média de público esperado, de modo que o 

planejamento da infraestrutura contratada assegure a plena execução do evento, 

alinhando-se aos objetivos institucionais do CBMES de realizar cerimônias de grande 

importância com excelência. 

 
2.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos 

do inciso XIII do art. 6º e art. 20 da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.5 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 5.352-R/2023. 

 
2.6 A contratação terá vigência no ano de 2026, a contar do primeiro dia útil subsequente 

ao recebimento da autorização de compras, ou publicação do extrato no Portal Nacional 
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de Contratações Públicas – PNCP ou, em caso de inviabilidade técnica de publicação 

no PNCP, deverá ocorrer em Diário Oficial do Estado, conforme regra do parágrafo 

único do Art. 4º do Decreto Nº 5545-R, de 14/11/2023. 

 
2.7 Mapa de distribuição 

O serviço contratado será prestado de acordo com o calendário de eventos previstos ao 
longo do ano de 2026, como formaturas e solenidades. 

 

Evento Item do lote 
(2.1 do TR)  

Quantidade Data/mês 
previsto 

Solenidade do Dia Nacional do 
Bombeiro 

6 
9 

1 
1 

02 de julho 

 
Competição – Crossfit CBMES 

2 
3 
5 
6 
8 
9 

10 

2 
2 
2 
1 

50 
1 

100 

 
     04 de julho 

 
Formatura do Curso de 

Formação de Soldados 2025/26 

5 
7 
9 

11 
12 

1 
1 
1 

          1 
1 

 
 

25 de agosto 

 
Formatura do Curso de 

Habilitação de Sargentos 2025 

1 
4 
5 
6 
8 
9 

10 

2 
1 
2 
1 

150 
1 

50 

 
 

Novembro 

 
Solenidade de Aniversário de 

113 anos do CBMES 

1 
4 
5 
6 
8 
9 

10 

2 
1 
2 
1 

250 
1 

50 

 
 

Dezembro  

 
 

 Formatura do Curso de Formação de Soldados 2024/2025: devido ao grande 

público presente no evento e o Quartel Central do CBMES não possuir espaço 

para tal, as estruturas do evento serão montadas no Ginásio de Esportes 

Tancredão, R. Rosilda Falcão dos Anjos - Mário Cypreste. CEP: 29027-192 - 
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Vitória/ES. 

 Demais eventos: Quartel do Comando-geral. Rua Ten. Mário Francisco de Brito, 

100 - Enseada do Suá. CEP: 29050-555 - Vitória/ES. 

 As datas mencionadas para realização dos eventos estarão sujeitas a alterações, 

devendo ser confirmadas 15 dias antes de cada evento. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 - Referência ao ETP – Estudo Técnico Preliminar 

A contratação dos serviços de locação de estruturas para as solenidades é necessária 

para assegurar a execução adequada desses eventos. Essas solenidades, incluindo 

datas comemorativas importantes, demandam uma infraestrutura robusta, com itens 

como tendas, sistemas de sonorização, cadeiras, banheiros químicos, entre outros, para 

garantir o conforto e a segurança dos presentes. 

 
A presença de autoridades de alto escalão, como o governador do Estado, e o público 

variado que prestigia essas cerimônias reforça a necessidade de uma estrutura de alta 

qualidade. O quantitativo solicitado foi planejado para atender ao público de forma 

eficiente, garantindo que as solenidades sejam realizadas de maneira organizada e em 

conformidade com os padrões de excelência que o CBMES busca em seus eventos 

institucionais. Além disso, a locação dos itens é a solução mais viável, considerando a 

natureza pontual dos eventos e a necessidade de otimização dos recursos públicos, 

evitando despesas com aquisição, armazenamento e manutenção de equipamentos 

que não seriam utilizados de forma contínua. 

 
4. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1 - A contratação de serviços de locação de estruturas para as solenidades e eventos 

oficiais do CBMES é uma solução que visa garantir a realização de eventos com 

qualidade, segurança e eficiência. A solução abrange a montagem, operação, 

manutenção e desmontagem de tendas, sistemas de som, tablado, separador de 

público, painel de LED, cadeiras e banheiros químicos, com suporte técnico 

especializado durante todo o evento. Essa abordagem assegura que os itens 

contratados atendam às normas de segurança e proporcionem conforto e 

funcionalidade aos participantes, incluindo autoridades de alto escalão. 

 
A locação é a opção mais econômica, eliminando a necessidade de aquisição e 

manutenção de equipamentos de uso esporádico. O CBMES evita gastos com 
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armazenamento e renovação de ativos, enquanto garante que os itens estejam sempre 

atualizados e em conformidade com as demandas tecnológicas e de segurança dos 

eventos. 

 
5. REQUISITOS NECESSÁRIOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Da exigência de Amostras 

Não há necessidade de apresentação de amostras dos itens. 

 
5.2 - Da subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Para ter controle sobre todo o serviço prestado, a CONTRATANTE opta por não permitir 

a subcontratação. 

 
5.3 - Participação de Empresas de Consórcio 

Não será admitida a participação de consórcios. A vedação quanto à participação de 

consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a 

competitividade. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto 

considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso dos objetos sob 

exame. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor 

econômico atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da 

Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre 

si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a 

vantajosidade buscada pela Administração. 

 
5.4 - Da garantia da execução 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, devido à natureza simples do objeto da contratação e ao fato do 

pagamento ser efetuado somente após o recebimento definitivo. 

 
 
6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 - Condições de entrega 

 
6.1.1 – Todo o material deverá ser entregue e montado no prazo de 01 (um) dia que 

anteceder a realização de cada evento. 

6.1.2 - Todo o material deverá ser entregue e montado nos seguintes endereços, 

conforme mapa de distribuição, item 2.7 deste TR. 

 Formatura do CFSd 2025/2026: Ginásio de Esportes Tancredão, R. Rosilda 

Falcão dos Anjos - Mário Cypreste. CEP: 29027-192 - Vitória/ES. 

 Demais eventos: Quartel do Comando-geral. Rua Ten. Mário Francisco de 
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Brito, 100 - Enseada do Suá. CEP: 29050-555 - Vitória/ES. 

 O prazo pare desmontagem será de 01 (um) dia após cada evento. 

 

6.2 - Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

6.2.1 – Em relação às estruturas que serão montadas nos dias dos eventos, a garantia a 

ser ser prestada será aquela no formato preventivo e/ou corretivo com vistas a manter 

os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo 

adicional para a Contratante. 

6.2.2 - A garantia abrange a realização da manutenção preventiva e/ou corretiva dos 

bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica 

autorizada, que em caso de necessidade deverá ser acionada de imediato, de acordo 

com as normas técnicas específicas. 

6.2.3 - Entende-se por manutenção preventiva e/ou corretiva aquela destinada a corrigir 

os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a 

realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

 
7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

 
7.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim; 

 
7.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

 
7.4 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 
7.5 - Além do disposto acima, a gestão e fiscalização contratual obedecerá às rotinas 

estabelecidas nas portarias de designação de gestor e fiscal; 
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7.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) 

e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual 

nº 5.545-R/2021 e demais condições previstas para a contratação; 

 
7.7 - A fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da execução do contrato 

serão da responsabilidade do Gestor e/ou Fiscal do Contrato representantes da 

CONTRATANTE, conforme indicado no item 15 deste Termo de Referência; 

 
7.7.1 – Instrumento de Medição de Resultados (IMR) – Não se aplica devido a natureza 

do objeto da contratação. 

 
7.8 - A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos; 

 
7.9 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar o material entregue, no todo ou 

em parte, se em desacordo com os termos definidos no Edital, seus anexos bem como 

na contratação firmada; 

 

7.10 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA. 

 
7.11 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

preestabelecidas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

aquisição do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos 

valores estabelecidos, conforme dispõe o art. 125, da Lei Nº 14.133/2021. 

 
7.12 - Manter-se, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

contratação, conforme dispõe o inciso XVI, art. 92, da Lei Nº 14.133/2021. 

 
8 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
8.1 - Do recebimento Provisório e Definitivo do Objeto 

 
8.1.1 – Os serviços de locação, montagem e desmontagem de estruturas para 

eventos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no momento da execução, 

mediante verificação pelo fiscal ou comissão designada, acompanhada da nota fiscal ou 
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instrumento de cobrança equivalente, com registro das informações relativas à 

conferência da conformidade da prestação, especialmente quanto à montagem das 

estruturas, cumprimento dos prazos, adequação às especificações técnicas, condições 

de segurança e demais requisitos estabelecidos neste Termo de Referência; 

 

8.1.2 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes 

do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo a CONTRATADA promover a correção ou 

substituição imediata das falhas identificadas, no prazo máximo de até 2 (duas) horas, 

a contar da notificação da fiscalização, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

8.1.2.1 - Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento provisório, o 

fiscal, conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas 

correções; 

 
8.1.2.2 - Após o recebimento provisório, o fiscal deverá manifestar-se sobre 

o cumprimento das exigências de caráter técnico da conformidade do material recebido 

com 

as exigências contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato no recebimento definitivo, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
8.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 

a realização do evento, a contar da manifestação do fiscal prevista no item 8.1.2.2, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado: 

 
8.1.3.1 - Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o 

gestor, conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas 

correções no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

 
8.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais; 

 
8.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

 
8.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 
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do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo; 

 
8.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato; 

 
8.1.8 - O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a 

fiscalização consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela 

simplicidade ou quantidade recebida do objeto. 

 

 
8.2 - Nota Fiscal 

 
8.2.1 - Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 

 
a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.2.2 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

CONTRATANTE; 

 
8.2.3 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal; 

 
8.2.4 - O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor 

dos bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na 

fonte, inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na 

Fonte (conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substitui-la, e no 
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Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 

Administração CONTRATANTE. 

 
8.3 Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual 
 

8.3.1 - A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na 

forma do inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023; 

8.3.2 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 

trabalhista, ele será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal situação 
ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação de 
sanções; 

8.3.3 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 
aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 
procedimento de aplicação de sanções; 

8.3.4 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta 

multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado; 

8.3.5 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 

não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre 
iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar 
que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse 
público; 

8.3.6 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 
informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor 
da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

 

 
8.4 - Do Prazo de Pagamento 

 
8.4.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento da nota fiscal com aceite definitivo do objeto, nos 

termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023, 

 
8.4.2 - Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a 

data de vencimento da obrigação. 

 
8.4.3 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos 

seguintes termos: 

V.M = V.F  x  12  x  ND 
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100 360 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em 

atraso. ND = Número de dias em atraso. 

8.4.4 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela CONTRATANTE, juntando-se o cálculo da 

fatura. 

 
8.4.5 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 

4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

 
8.4.6 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, ela será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento 

será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem 

qualquer ônus ou correção a ser paga pela CONTRATANTE. 

 
8.4.7 - Juntamente com a Nota Fiscal, deverá acompanhar as certidões válidas. 

 
8.5 - Da Forma de Pagamento 

 
8.5.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
8.5.1.1 - O pagamento será efetuado ao final de cada evento realizado, 

mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente ao 
serviço efetivamente prestado, devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato; 

8.5.1.2 - O pagamento será realizado de acordo com a execução dos serviços, 
considerando cada evento como uma unidade de medição, 
condicionado ao recebimento definitivo e à verificação da conformidade 
com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

8.5.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento; 

 
8.5.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável; 

 
8.5.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
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houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente; 

 
8.5.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 
8.6 – Cláusula de Reajustamento 

Segundo o art. 25, § 7º, da Lei nº 14.133/21, independente do prazo de duração do contrato, 
será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, “com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de 
um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos”, TCU, Acórdão nº 1.587/2023, do Plenário, Rel. Min. Antonio 
Anastasia, em 02.08.2023. O índice previsto será pelo IPCA. 

 

 
9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA 

DE FORNECIMENTO 

9.1 - Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

 
9.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Licitação, na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com a escolha do 

“menor preço”, conforme determina o inciso XLI, do Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

 

9.1.2 - A justificativa para adoção do referido critério se faz diante da simplicidade do 

objeto, onde não há necessidade de valoração quanto à técnica. 

 

9.2 – Da Forma de Fornecimento 

 
9.2.1 - O fornecimento do objeto será sob demanda estabelecido nesta contratação, 

devendo ser entregue à CONTRATANTE conforme o quantitativo constante na 

ordem de fornecimento emitida à CONTRATADA; 

 
9.2.2 - A justificativa para a adoção da referida forma se baseia no tipo de material a 

adquirir, características próprias e necessidade da execução. 

 
10 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 2
02

6-
C

K
54

B
9 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
29

/0
5/

20
26

 1
4:

48
   

 P
Á

G
IN

A
 3

4 
/ 4

8
H

A
S

H
: 

2a
7d

c2
fc

fc
c2

c3
6d

f1
20

b0
7b

7a
fc

5e
6c

43
43

ec
6f

06
c5

b7
ea

ae
a2

dd
00

9b
f0

b6
ea

. D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//s
ia

de
s.

es
.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/X

M
2G

-M
H

U
X

-Y
7J

K
-S

K
U

9.
 A

ss
in

ad
o 

po
r:

 IN
S

T
IT

U
T

O
 D

E
 T

E
C

N
O

LO
G

IA
 D

A
 IN

F
O

R
M

A
C

A
O

 E
 

C
O

M
U

N
IC

A
C

 e
m

 2
9/

05
/2

02
6.

Página 34 de 48



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

 

 
 
10.1 - Habilitação jurídica 
10.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
10.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
10.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
10.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
 
10.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 
 
10.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
10.1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
 
10.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
 

10.2 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
10.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
 
10.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 
10.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

10.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 
 
10.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a 
do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 
 
10.2.7 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem 
prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz; 
 
10.2.8 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
 
10.2.9 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 
 

10.2.10 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não 

se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para 
formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 
 

10.2.10.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 

exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 
alguma restrição; 

 
10.2.10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
10.2.10.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período; 
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10.2.10.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de 
certidões comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar 
à Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 
tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 
acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 
 

10.2.10.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista; 

 
10.2.10.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 

Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 
impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão; 
 

10.2.10.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos 
anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e 
com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

10.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

10.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação, ou de sociedade simples; 
 
10.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011-
Segunda Câmara; 
 
10.3.3 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial competente certificando que a 
interessada está apta econômica e financeiramente a participar da licitação, além de 
cumprir todos os demais requisitos de habilitação exigidos por este Edital. 
 
10.3.4 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
         
    10.3.4.1 – Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um): 
 
ILG = ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP) 
    PASSSIVO CIRULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 
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ISG =  _______________ATIVO TOTAL (AT)_________________________ 

    PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC) 
 
ILC =    __ATIVO CIRCULANTE (AC)_ 
      PASSIVO CIRCULANTE (PC) 
 
   10.3.4.2 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped;  
 
   10.3.4.3 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação;  
    
   10.3.4.4 - Para pessoa jurídica criadas no exercício financeiro da licitação, deverão 
atender todas as exigências de habilitação e ficarão autorizada a substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, § 1º);  
    
   10.3.4.5 – Para pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
citados no item 10.3.3, limitar -se -ão ao último exercício (Lei nº 14.133/2021, art. 69, § 6º);  
 
   10.3.4.6 – Para demais pessoas jurídicas, constituída há mais de 2 anos, devem seguir 

conforme citado no item 10.3.3.  
 
   10.3.5 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
 
 
10.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.4.1 - Capacidade Técnico-Operacional 

10.4.1.1 - Comprovação de que a licitante prestou, sem restrição, serviço de 
características semelhantes ao objeto desta contratação; 

 
10.4.1.2 - A comprovação feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado e em 

papel timbrado da empresa ou órgão comprador, a ser entregue junto com a 

proposta comercial. 

 

10.4.2 – Capacidade Técnica Profissional 

 Não se aplica. 
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11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 82.365,81 (oitenta e dois mil, trezentos e 

sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela do item 2.1 deste Termo, conforme determina o Art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da 

Lei 14.133/2021. 

 
12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento. 

 
12.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
a) Gestão/Unidade: 450904 - FUNREBOM 

b) Fonte de Recursos: 1759 

c) Programa de Trabalho: 06.182.0059.2900 

d) Natureza da Despesa: 3.3.90.39.14 

e) Plano Interno: FUNREBOM 046 

 
12.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 
13 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
13.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
d) Multa: 

 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021; 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

13.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 13.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) (preencher) do valor do 

Contrato; 

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 20% 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato; 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 10% 

(dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do item 13.1, a multa será de 5% (cinco 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 
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13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133/2021): 

13.3.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 13.2 

não são cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133/2021); 

 
13.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021); 

13.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

13.3.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, assim como as seguintes regras: 

13.4.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o 

órgão promotor do certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-

lhe a apresentação de defesa prévia; 

13.4.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, 

eletronicamente, com confirmação de recebimento, ou por correspondência 

com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante 

contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, 

a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 

defesa; 

 
13.4.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a 
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penalidade prevista na alínea “a” do subitem 11.3 será de 05 (cinco) dias úteis 

e 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, a contar da data da 

intimação; 

13.4.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do 

certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e 

da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao 

local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

13.4.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que 

ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão 

fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 

recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

13.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159); 

13.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021); 

 
13.8 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21; 

13.10 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos 

ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

13.11 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas 

acarretarem também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades 

poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela contratada; 

13.12 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar 

valor residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença; 

13.13 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos 

da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo 

legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 
 
14 - GERÊNCIA RESPONSÁVEL 

Quaisquer informações sobre o processo em questão, podem ser adquiridas no seguinte 

endereço: 

 
ASCOM - Assessoria de Comunicação do CBMES 

Rua Ten. Mário Francisco de Brito, 100 - Enseada do Suá. CEP: 29050-555 - Vitória/ES. 

Ponto de Referência: Quartel do Comando-geral do CBMES 

Horário: das 10h00 às 17h00 

Tel: (27) 3194-3720 ou (27) 98879-7812. 
 
15. INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

15.1 Gestor 

O Gestor será nomeado através de portaria no momento da inserção do processo no 
SIGA. 

 
15.2 Fiscal 
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Fiscal: Armando Malini Zocateli 
Cargo/Função: 3º Sgt BM / Auxiliar 
ASCOM 

Número Funcional: 3135497 
Telefone Institucional: 27 3194-3720 

 
15.3 Suplente de Fiscal 

Suplente de Fiscal: Nolimar Batista da Silva 
Machado Cargo/Função: 1º Ten RR BM / 
ASCOM  

Número Funcional: 901882  
Telefone Institucional: 27 3194-3720 

 
16. LOCAL E DATA DE ELABORAÇÃO 

Vitoria, ES, 02 de março de 2026. 
 

 
17. RESPONSAVEL PELO SETOR DEMANDANTE DA CONTRATAÇÃO 

 

 
CLAUDIOMAR LOPES RASSELE - TEN CEL BM 

ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO 

 
 

 
Observações: 

A data da autorização está vinculada à data da assinatura deste signatário via Sistema e-

Docs. Para verificar a data e hora da ratificação, favor verificar, abaixo, a folha de 

assinaturas. 

 
 

 

18. APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Aprovo na íntegra o presente Termo de Referência nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLAYTON LAEBER THOMPSON - TEN CEL BM 

Ordenador de Despesas 
 

 
Observações: 

A data da aprovação está vinculada à data da assinatura deste signatário via Sistema e-

Docs. Para verificar a data e hora da ratificação, favor verificar, abaixo, a folha de assinaturas 
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ANEXO II – MODELOS DO EDITAL 

ANEXO II.A - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

___ de _________ de _____. 

PREGÃO Nº ___/_____ 

 

Empresa: (Nome da Empresa) 

 

À (Nome do Órgão) 

 

Prezados Senhores, 

1 - Compõem nossa Proposta os seguintes anexos: 

1.1 - Proposta Comercial Detalhada, com a indicação do preço unitário de cada item e 
do preço global. 

1.2 - Documentos exigidos para Habilitação. 

1.3 - Dados Complementares para Assinatura do Contrato. 

2 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

3 - Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, 
tributos, contribuições, seguros e licenças, além de compreender a integralidade dos 
custos de direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
normas infralegais, nas convenções coletivas e nos termos de ajuste de conduta 
vigentes, de modo a se constituírem à única e total contraprestação pelo fornecimento 
dos itens. 

Atenciosamente, 

____________________________ 
(Nome do representante e assinatura) 
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ANEXO II.B - DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DO 

INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

DADOS DO LICITANTE ARREMATANTE 

NOME DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE ARREMATANTE:  

Nº DE IDENTIDADE/ ÓRGÃO EMISSOR DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE ARREMATANTE:  

CPF DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE ARREMATANTE: 

NACIONALIDADE:                     ESTADO CIVIL:          

CONDIÇÃO JURÍDICA DO REPRESENTANTE: 

  
ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO DO RESPONSÁVEL PELO LICITANTE ARREMATANTE: 

INDICAÇÃO DO PREPOSTO: (NOME COMPLETO, CPF e CARGO) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DADOS PARA CADASTRO DA PESSOA JURÍDICA (CREDOR) 

NOME COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA:            E-MAIL:                 TEL: 

BANCO ______________     AGÊNCIA Nº   ___________     NÚMERO DA CONTA: _____________ 

 

(Local), ____ de __________ de ______. 
 
____________________________ 
(Nome do representante e assinatura) 
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ANEXO II.C – DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 
 
 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE ATENDIMENTO AO §4º DO ARTIGO 3º DA LC 
123/06 

 
 

Declaramos, para os fins do disposto no §4º do Artigo 3º da LC 123/06, que não 

possuímos nenhum dos impedimentos citados. 

Cidade, ____ de __________ de ______. 

____________________________________ 

Identificação e Assinatura 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ALESSANDRA SANT ANNA RUFINO
ANALISTA DO EXECUTIVO
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